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Portaria Nº 218 de 18 de JULHo de 2022.
o SEcrEtário adJUNto dE EStado dE dESENvolviMENto aGroPEcUá-
rio E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decre-
to Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de fevereiro de 2019;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/577035
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l v E:
art.1º - dESiGNar, o servidor PatricK HElENo doS SaNtoS PaSSoS, ocu-
pante do cargo de tÉcNico EM GEStÃo dE PESca E aQUicUltUra, matrícu-
la n° 57211941/2, como fiscal do convênio nº. 63/2022 – SEdaP, celebrado 
com o MUNiciPio dE QUatiPUrU, cNPJ/Mf sob o nº 01.612.367/0001-29.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fiscalizar 
a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; iii – con-
trolar o prazo de vigência do convênio sob sua responsabilidade; iv – Manter 
controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando 
para que o valor do convênio não seja ultrapassado; v – comunicar formalmente 
à unidade competente, após contatos prévios com a conveniada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade; vi – Solicitar, à unidade competente, 
esclarecimentos acerca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, 
sob sua guarda, cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade 
competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS viEira torrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.

Protocolo: 830027

errata

o secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca, torna sem efeito a publicação do Extrato do 5º termo aditivo ao termo 
para Execução descentralizada de crédito nº 001/2018 - SEdaP, publicado 
no doE Nº 35.048 de 15/07/2022 - página 40, Protocolo nº 828758.
ordenador: JoÃo carloS dE lEÃo dE lEÃo raMoS

Protocolo: 829945
o secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca, torna sem efeito a publicação do contrato nº 138/2022-SEdaP, publi-
cado no doE Nº 35.048 de 15/07/2022 - página 39, Protocolo nº 828927.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS

Protocolo: 829964

aViso de LicitaÇÃo

aViso de LicitaÇÃo
editaL de PreGÃo eLetrÔNico Nº 008/2022– sedaP

a Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca – SE-
daP, através da sua pregoeira roBErta torGa, designada pela Portaria n° 
254, publicada no doE de 13 de agosto de 2021, comunica que realizará 
o processo licitatório na modalidade PrEGÃo ElEtrÔNico, do tipo MENor 
PrEÇo, conforme abaixo:
oBJEto: coNtrataÇÃo dE EMPrESa Para forNEciMENto dE PNEUS
data da SESSÃo: dia 03 dE aGoSto dE 2022, ÀS 09:30H (Horário 
dE BraSÍlia/df).
a íntegra do Edital poderá ser obtida no  Portal Eletrônico de compras do 
Governo do Estado do Pará – coMPraSPará, no coNtrataÇÃo dE EM-
PrESa Para forNEciMENto dE PNEUS , bem como, mediante solicitação 
ao e-mail funcional desta cPl: cpl.sedap.pa@gmail.com.
roBErta torGa
Pregoeira/SEdaP

Protocolo: 829775
..

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

Portaria

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXtrato da(S) Portaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENtE do iNStitUto dE tErraS do Pará-itErPa, 
NoS aUtoS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE tErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNtErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

082600824/2019 lEticia GUiMarÃES dE 
JESUS GrEGorio dE liMa

faZENda SaNto 
aNtoNio ii 1.023,0494 JacarEacaNGa/Pa 1565/2022

042001800/2022 JoSÉ vitÓrio dEPrá raNcHo lv 101,0436 UliaNÓPoliS/Pa 1556/2022

110601214/2019 JoSE valdENio BarBoSa 
doS SaNtoS

cHácara NoSSa 
SENHora aPa-

rEcida
44,603 MaraBá/Pa 1604/2022

042001797/2022 MarENY Silva liMa faZENda UNiÃo 178,748 UliaNÓPoliS/Pa 1554/2022

Belém (Pa), 19/07/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 829938

Portaria N 1254 de 19 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de terras do Pará – itErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 1987, atri-
bui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promover a arrecada-
ção de terras públicas devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, 
as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de terras do Pará – itErPa é o Órgão execu-
tor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir às suas 
terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, 
dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário e fun-
diário – dEaf, do itErPa, em conformidade com os dados e mapas cadastrais 
do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras devolutas loca-
lizadas no Município de ipixuna do Pará, abrangendo uma área de 599,1046 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do itErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no itErPa sob o nº 2022/426730.
rESolvE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patri-
mônio do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 599,1046 ha (Qui-
nhentos e noventa e nove hectares, dez ares e quarenta e seis centia-
res), denominada GlEBa arari, localizada no Município ipixuna do Pará, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes 
no Memorial descritivo elaborado pelo itErPa, nos seguintes termos: 
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice cSH-M-2757, de coor-
denadas N 9.736.172,29m e E 178.567,18m; deste, segue confrontando 
com o limite da comunidade tauari, com seguintes azimutes e distâncias: 
90°29’50” e de 1.244,19 m até o vértice GP5-M-0109, de coordenadas N 
9.736.161,49m e E 179.811,33m; deste, segue confrontando pelo limite 
da fazenda osmar, propriedade de osmar de Souza Silva, com seguintes 
azimutes e distâncias:  180°06’17” e de 1.626,69 m até o vértice vfM-
B-M-0203, de coordenadas N 9.734.534,80m e E 179.808,35m; deste, 
segue confrontando com o limite da fazenda três Marias i, proprieda-
de de Zoroastro Joseth de Souza e azevedo, com seguintes azimutes e 
distâncias:  180°27’24” e de 350,02 m até o vértice vfMB-M-0204, de 
coordenadas N 9.734.184,80m e E 179.805,57m; deste, segue confron-
tando pelo limite da vila aparecida, com seguintes azimutes e distâncias:  
180°59’36” e de 148,70 m até o vértice GP5-M-0113, de coordenadas N 
9.734.036,12m e E 179.802,99m; 276°03’34” e de 155,21 m até o vér-
tice vfMB-M-0205, de coordenadas N 9.734.052,51m e E 179.648,64m;  
187°28’33” e de 1.324,92 m até o vértice GP5-M-0116, de coordenadas 
N 9.732.738,85m e E 179.476,26m; deste, segue confrontando pelo li-
mite do Sitio São Pedro, propriedade de Pedro celestino de oliveira, com 
seguintes azimutes e distâncias:  182°45’06” e de 314,18 m até o vér-
tice GP5-M-0106, de coordenadas N 9.732.425,03m e E 179.461,18m; 
deste, segue pela Estrada da água Branca, com os seguintes azimutes e 
distancias: 180°32’43” e de 30,69 m até o vértice GP5-M-0107, de coor-
denadas N 9.732.394,34m e E 179.460,88m; deste, segue confrontando 
pelo limite do Sitio Mendes, propriedade de olavo Emiliano Mendes, com 
seguintes azimutes e distâncias:  180°10’38” e de 240,89 m até o vér-
tice GP5-M-0103, de coordenadas N 9.732.153,45m e E 179.460,14m; 
desde, segue confrontando com o limite da fazenda Pesente, Proprie-
dade de ailton antônio Pesente Jr, com seguintes azimutes e distâncias:  
180°25’54” e de 1.418,82 m até o vértice vfMB-M-0206, de coordenadas 
N 9.730.734,67m e E 179.449,45m; deste, segue confrontando com o li-
mite da fazenda São Benedito, propriedade de aquilino Sanches Neto, com 
seguintes azimutes e distâncias:  274°57’40” e de 464,51 m até o vértice 
vfMB-M-0207, de coordenadas N 9.730.774,84m e E 178.986,68m; des-
te, segue pela vicinal da fazenda Estrela, com os seguintes azimutes e 
distancias:  275°21’47” e de 10,83 m até o vértice vfMB-M-0208, de co-
ordenadas N 9.730.775,85m e E 178.975,90m; deste, segue confrontando 
pelo limite da fazenda São Benedito, com seguintes azimutes e distâncias:  
275°13’19” e de 530,69 m até o vértice vfMB-M-0209, de coordenadas N 
9.730.824,15m e E 178.447,41m; deste segue confrontando pelo limite 
da fazenda São conrado, propriedade de ademir chaves ferreira, com 
seguintes azimutes e distâncias: 1°24’33” e de 2.723,29 m até o vértice 
GP5-M-0105, de coordenadas N 9.733.546,62m e E 178.514,39m; deste, 
segue pela Estrada da água Branca, com os seguintes azimutes e distan-
cias:  358°59’18” e de 21,13 m até o vértice c25-M-4006, de coordenadas 
N 9.733.567,74m e E 178.514,01m; deste segue confrontando com o limi-
te da fazenda São Jorge, propriedade de dilma Maria chaves ferreira, com 
seguintes azimutes e distâncias: 1°10’10” e de 2.605,10 m até o vértice 
cSH-M-2757, de coordenadas N 9.736.172,29m e E 178.567,18m; ponto 
inicial da descrição deste perímetro. todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-
se representadas no sistema UtM, referenciadas ao Meridiano central  45 
WGr, tendo como o datum SirGaS 2000. todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UtM.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dEtErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca São domingos do capim/Pará.
Belém (Pa), 19 de julho de 2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 830087


